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LEI ORDINÁRIA Nº 1.040/1998
Institui no Município o Sistema de Transporte Coletivo e contém outras providências.
A Câmara Municipal de Lima Duarte aprovou e eu Prefeito sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a instituir no Município o Sistema de Transporte Coletivo no âmbito rural e urbano.

Art. 2º Ficam, para tanto, criadas as seguintes linhas:

1- Linha da Zona Urbana:

a) Centro ao Poço da Pedra passando pela Vila Cruzeiro.

b) Centro ao Batatal passando pelas Três Porteiras.

c) Circular: saindo da Vila Cruzeiro, passando pelo Centro e Rua José Virgílio até a Vila Afonso Pena e vice-versa.

2- Linhas da Zona Rural:

Linha 1:

a) Centro à São José dos Lopes.

b) Centro à Conceição de Ibitipoca.

c) Centro à Mogol.

Linha 2:

a) Centro à Várzea do Brumado e Capoeirão, passando pela Cachoeira dos Carvalhos, Perobas e retornando ao Centro.

b) Centro à Capitães, Souza e Capoeira Grande.

c) Centro ao Monte Verde.

d) Centro à São Domingos da Bocaina.

Linha 3:

a) Centro até a divisa com Juiz de Fora, passando por Orvalho e Manejo.

b) Centro, Pirapetinga até a divisa com Santa Bárbara.

c) Centro até Ribeirão de São Pedro.

Art. 3º Os ônibus que servirão ao Transporte Coletivo de Lima Duarte deverão obrigatoriamente serem vistoriados anualmente – parte mecânica e de conservação – sempre que se julgar necessário, por uma comissão instituída com este fim, e só poderão circular se receberem o atestado de aptos desta comissão.

Parágrafo único. A comissão de vistoria a ser nomeada pelo Prefeito será composta de três membros:

1- Um representante indicado pela Câmara Municipal.

2-  Um representante indicado pelo Poder Executivo Municipal.
3- Um representante indicado pela Associação Comercial e Industrial de Lima Duarte.

Art. 4º Para as diversas linhas será obrigatória uma periodicidade mínima de:

a) Zona Rural:

Linha 1:

I - Alíneas “a” a “b”: diária.
II - Alínea “c”: uma vez por semana.

Linha 2:

I - Alínea “a”: duas vezes por semana.

II - Alínea “b”: uma vez por semana.

III - Alínea “c”: uma vez por semana.

IV - Alínea “d”: três vezes por semana.

Linha 3:

I - Alínea “a”: diariamente em no mínimo 4 horários com intervalos de três horas.

II - Alínea “b”: três vezes por semana.

III - Alínea “c”: duas vezes por semana.

b) Zona Urbana: diariamente com intervalos de uma hora, com início às 06 e término às 23 horas.

Art. 5º Os ônibus para o Transporte Coletivo de Lima Duarte, terão obrigatoriamente que possuir roleta.

Art. 6º O preço das passagens deverá obedecer a Planilha de Custos que obrigatoriamente deverá constar do Edital de Licitação.

Art. 7º Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a realizar os procedimentos licitatórios em consonância com a legislação vigente e com esta Lei.

Art. 8º Revogadas as disposições em contrário, entra esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Dada e passada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Lima Duarte, aos 20 dias do mês de maio de 1998.
	Ney Carvalho de Paula
Prefeito Municipal
	Maria Joaquina de Oliveira
Secretária Municipal de Administração
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